
  Caderno I do dia 18 de Julho de 2024   Ano XXVI Nº 6276

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO
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Portaria nº 34/2024, de 18 de julho de 2024.

Dispõe sobre a instauração de Processo

Administrativo Disciplinar em face de servidor

público municipal e adota outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeada pela Portaria nº 0243/2024, no

uso de suas atribuições legais que lhe foram outorgadas, tendo em

vista o disposto nos arts. 130 e segs. Lei Complementar Nº 12, de 17

DE AGOSTO DE 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Juazeiro do Norte - CE);

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar suposta

infração administrativa cometida por servidor, lotado no âmbito da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos (SEMASP);

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Processo Administrativo

Disciplinar, com o fito de apurar na esfera administrativa, possíveis

atos infracionais praticados pelo FAJ, matrícula 15932, fiscal de campo,

concursado, CPF XX4.XXX.XXX-XX, lotado nesta Secretaria de Meio

Ambiente e Serviços Públicos, incorrendo no que dispõe estabelecido

pelos arts. 104, incisos I, II, IV, IX e XV da Lei Complementar nº 12,

de 17 de agosto de 2006, que trata dentro da SEÇÃO I – DAS

PROIBIÇÕES, o qual será conduzido pela comissão Permanente de

Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, nomeada pela

Portaria nº 0177/ 2024, publicada no Diário Oficial do Município

em 16 de fevereiro de 2024, da lavra do Senhor Prefeito Municipal.

Art. 2º - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão

do Processo Administrativo Disciplinar, admitida a sua prorrogação

por igual período, se as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data

da sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos,

em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 18 de julho de 2024.

Darcya Alves Monteiro

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos

Portaria nº 0243/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 009/2024.

REQUERIDO: ANDERSON RODRIGUES DE SOUSA

Considerando as intimações feitas 3 (três) vezes por edital para o

GCM ora requerido se apresentar nesta guarda e apresentar defesa

escrita, ultrapassado o prazo de 15 dias o mesmo não compareceu a

sede desta corregedoria;

Considerando ainda a necessidade de mitigar possíveis prejuízos ao

andamento processual, garantindo sempre o cumprimento do devido

processo legal;

DESPACHO

Com base no exposto designo a Audiência para o dia 25 de julho de

2024, às 09h00min

Intimações necessárias.

Juazeiro do Norte – CE, 18 de julho de 2024.

ANA MIKAELA BESSA FEITOSA

Corregedora Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 0596/2023-PMJN

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 30/2024 da JARI do

DEMUTRAN/JN

Anexo da Reunião Ordinária Nº 30/2023

Dispõe sobre a publicidade dos resultados dos

processos apreciados pela Junta Administrativa

de Recursos de Infrações – JARI.

O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de

Infrações – JARI do Departamento Municipal de Trânsito –

DEMUTRAN de Juazeiro do Norte-CE, no uso das atribuições que

lhe foram delegadas pela Portaria Nº 0772 de 09 de fevereiro de

2021;

SEMASP

JARI

SESP
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Considerando o disposto no Art. 288 da Lei 9.503, de 23

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o Art. 13 e o Art. 25 do Anexo Único do

Decreto nº 14 de 22 de março de 2013 que dispõe sobre a estrutura

e funcionamento da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –

JARI do Município de Juazeiro do Norte-CE;

Considerando o Art. 16 da Resolução 619 de 06 de setembro

de 2016 que estabelece e normatiza os procedimentos para a aplicação

das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores

arrecadados;

RESOLVE:

1. Tornar público o resultado dos processos apreciados pela

Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI na reunião

Ordinária Nº 30, realizada em 18 de julho de 2024.

2. A qualquer momento a parte legítima, considerando o

disposto no Art. 2º da Resolução 299/08 do CONTRAN, poderá

solicitar o parecer fundamentado do processo, junto ao

Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN/JN, localizado

na Rua Antônio Mota Diniz, Nº 02, Bairro Santa Tereza – Juazeiro

do Norte-CE, CEP.: 63.050-415.

   Nº PROCESSO RESULTADO

1 210212023 IMPROCEDENTE

2 213822024 IMPROCEDENTE

3 213862024 IMPROCEDENTE

4 216862024 IMPROCEDENTE

5 216872024 IMPROCEDENTE

6 216882024 IMPROCEDENTE

7 216892024 IMPROCEDENTE

8 216912024 IMPROCEDENTE

9 216922024 IMPROCEDENTE

10 217842024 IMPROCEDENTE

11 217862024 IMPROCEDENTE

12 217872024 IMPROCEDENTE

13 217882024 IMPROCEDENTE

14 217892024 IMPROCEDENTE

15 217902024 IMPROCEDENTE

16 217912024 IMPROCEDENTE

17 217922024 IMPROCEDENTE

18 217932024 IMPROCEDENTE

19 217942024 IMPROCEDENTE

20 217952024 IMPROCEDENTE

21 217962024 IMPROCEDENTE

22 217972024 IMPROCEDENTE

23 217982024 IMPROCEDENTE

24 217992024 IMPROCEDENTE

25 218002024 IMPROCEDENTE

26 218012024 IMPROCEDENTE

27 218022024 IMPROCEDENTE

28 218032024 IMPROCEDENTE

29 218042024 IMPROCEDENTE

30 218052024 IMPROCEDENTE

31 218062024 IMPROCEDENTE

32 218072024 IMPROCEDENTE

33 218082024 IMPROCEDENTE

34 218092024 IMPROCEDENTE

35 218102024 IMPROCEDENTE

36 218112024 IMPROCEDENTE

37 218122024 IMPROCEDENTE

38 218132024 IMPROCEDENTE

39 218142024 IMPROCEDENTE

40 218152024 IMPROCEDENTE

41 218162024 IMPROCEDENTE

42 218172024 IMPROCEDENTE
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43 218182024 IMPROCEDENTE

44 218192024 IMPROCEDENTE

45 218202024 IMPROCEDENTE

46 218212024 IMPROCEDENTE

47 218262024 IMPROCEDENTE

48 218272024 IMPROCEDENTE

49 218292024 IMPROCEDENTE

50 218312024 IMPROCEDENTE

51 218332024 IMPROCEDENTE

52 218342024 IMPROCEDENTE

53 218352024 IMPROCEDENTE

54 218362024 IMPROCEDENTE

55 218372024 IMPROCEDENTE

56 218382024 IMPROCEDENTE

57 220182024 IMPROCEDENTE

58 220202024 IMPROCEDENTE

59 220232024 IMPROCEDENTE

60 220242024 IMPROCEDENTE

61 220252024 IMPROCEDENTE

62 220262024 IMPROCEDENTE

63 220272024 IMPROCEDENTE

64 220282024 IMPROCEDENTE

65 220292024 IMPROCEDENTE

66 222172024 IMPROCEDENTE

67 222182024 IMPROCEDENTE

68 222192024 IMPROCEDENTE

69 222202024 IMPROCEDENTE

70 222242024 IMPROCEDENTE

71 222252024 IMPROCEDENTE

72 222272024 IMPROCEDENTE

73 222282024 IMPROCEDENTE

74 222292024 IMPROCEDENTE

75 222302024 IMPROCEDENTE

76 222312024 IMPROCEDENTE

77 222332024 IMPROCEDENTE

78 222352024 IMPROCEDENTE

79 222362024 IMPROCEDENTE

80 222372024 IMPROCEDENTE

81 222382024 IMPROCEDENTE

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente da JARI

PORTARIA 0772/2021

EXTRATO DE JULGAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Ordenadora de Despesas da Fundação Memorial Padre Cícero de

Juazeiro do Norte/CE, a Sra. Teresa Maria Siqueira Nascimento

Arrais, faz publicar o extrato resumido do Processo Administrativo

de Dispensa Eletrônica nº 2024.07.09.2, conforme segue: Objeto:

Aquisição de kit de câmeras de vigilância para atender as necessidades

da Fundação Memorial Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE.

Favorecido(s): JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA inscrito no

CNPJ nº 48.777.092/0001-47 classificado(a) no item 1 totalizando o

valor de R$ 1.275,00 (um mil duzentos e setenta e cinco reais).

Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida e Homologada pela Sra.

Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais, Ordenadora de Despesas

da Fundação Memorial Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE.  

Data: 18 de Julho de 2024.

AVISOS E EDITAIS
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS – CRF – 2ª

INSTÂNCIA

PROCESSO Nº: 2021008933

OBJETO: IMPUGNAÇÃO DE MDOS

RECORRENTE: EVANIO GOMES DOS SANTOS

CNPJ/CPF: XXX.743.973-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 34786

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RELATOR: JOSÉ GONÇALVES DE MOURO NETO

EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO.

DIREITO TRIBUTÁRIO. RELATORIA EM

SEDE DE SEGUNDA INSTÂNCIA. MDOS.

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO. RECURSO

VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.

REFORMA DA DECISÃO DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA. DEFERIMENTO DO

PEDIDO DO CONTRIBUINTE.

ACÓRDÃO

Trata-se de Recurso Voluntário número 2023006137, nos

termos do artigo 262 da Lei Complementar nº 93/2013, impetrado

pelo Senhor EVANIO GOMES DOS SANTOS, ora recorrente, que

não conformado com a decisão de Primeira Instância Administrativa

que indeferiu o pedido de impugnação de Multa imposto pela

Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA, conforme Auto de Infração

número 2021000110, solicita revisão por este Colegiado de Segunda

Instância para que seja reformada a decisão da Junta de Impugnação

Fiscal – JIF, Primeira instância, e seja anulado o  Auto de Infração

número 2021000110.

Verificados os pressupostos de admissibilidade da presente

peça recursal, conforme Código Tributário do Município (Lei

Complementar N° 93, de 20 de dezembro de 2013), restam atendidos

os requisitos do cabimento, da legitimidade ativa e da tempestividade.

Analisado os documentos acostados nos autos, verificou-se que o

processo foi instruído com todos os documentos necessários para

julgamento do pleito.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo,

acordam os membros do Colegiado de Segunda Instância - Conselho

de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Voluntário e dar-lhe provimento, para reformar a decisão

de Primeira Instância e deferir o pedido do contribuinte, anulando o

Auto de Infração número 2021000110, visto que os procedimentos

administrativos fiscais não seguiram os ritos legais necessários para

constituição e lançamento da multa, nos termos do relatório e votos

dos conselheiros, que passam a fazer parte integrante do presente

julgado.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de julho de 2024.

FRANCISCA BENJAMIM GONÇALVES

Presidente do CRF

Portaria nº 0419/2024

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

Relator

Portaria nº 0419/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS – CRF – 2ª

INSTÂNCIA

PROCESSO Nº: 2023005855

OBJETO: RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO - IPTU DE 2023

RECORRENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL –

REMESSA DE OFÍCIO

RECORRIDA: INDUSTRIA DE PREMOLDADOS SANTA

ROSA LTDA

CNPJ/CPF: 63.474.795/0001-90

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS
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RELATOR: JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO 

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO.

DIREITO TRIBUTÁRIO. RELATORIA EM

SEDE DE SEGUNDA INSTÂNCIA.

RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO - IPTU

DE 2023. DUPLICIDADE DE

PAGAMENTO DE IMPOSTO. RECURSO

DE OFÍCIO CONHECIDO E IMPROVIDO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA.  DEFERIMENTO

DO PEDIDO DO CONTRIBUINTE.

ACÓRDÃO

Trata-se de Recurso de Ofício referente ao processo número

2023005855, encaminhado pela Junta de Impugnação Fiscal para o

Colegiado de Segunda Instância para reexame necessário, nos termos

do art. 263 da Lei Complementar nº 93/2013, em face da decisão de

Primeira Instância Administrativa que deferiu o pedido do

contribuinte.

Verificados os pressupostos de admissibilidade da presente

peça recursal, conforme Código Tributário do Município (Lei

Complementar N° 93, de 20 de dezembro de 2013), restam atendidos

os requisitos do cabimento, da legitimidade ativa e da tempestividade.

Analisado os documentos acostados nos autos, verificou-se que o

processo foi instruído com todos os documentos necessários para

julgamento do pleito.

O pedido foi protocolado pela INDÚSTRIA DE

PREMOLDADOS SANTA ROSA LTDA, CNPJ número

63.474.795/0001-90, ora recorrida, e solicita restituição por

duplicidade de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano

– IPTU, do exercício de 2023, do imóvel de inscrição número

1023925. As datas dos recolhimentos ocorreram em 23/01/2023

no valor de R$ 8.861,88 (oito mil oitocentos e sessenta e um reais e

oitenta e oito centavos), e em 23/03/2023 no valor de R$ 8.861,88

(oito mil oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e oito centavos),

todos em parcela única.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo,

acordam os membros do Colegiado de Segunda Instância - Conselho

de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso de Ofício e negar-lhe provimento, para  manter a decisão de

Primeira Instância que deferiu o pedido da contribuinte, com a

conseqüente compensação do débito de ISSQN do requerente até o

limite de R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos) e a restituição

da diferença a seu favor de R$ 8.855,96 (oito mil oitocentos e

cinqüenta e cinco reais e noventa e seis centavos), nos termos do

relatório e votos dos conselheiros, que passam a fazer parte integrante

do presente julgado.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de julho de 2024.

           FRANCISCA BENJAMIM GONÇALVES

Presidente do CRF

Portaria nº 0419/2024

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

Relator

Portaria nº 0419/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS – CRF – 2ª

INSTÂNCIA

PROCESSO Nº: 2023007651

OBJETO: IMPUGNAÇÃO DE IPTU. IMÓVEL CLASSIFICADO

COMO ZE3

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL -

REMESSA DE OFÍCIO

RECORRIDO: FRANCISCO NAIRON MONTEIRO

CNPJ/CPF: XXX.054.714-XX

REPRESENTANTE: HERMAN CRISTIAN RIBEIRO BATISTA

- OAB: 17.139 CE

RELATOR:  JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO 

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO.

DIREITO TRIBUTÁRIO.  RELATORIA EM

SEDE DE SEGUNDA INSTÂNCIA.

IMPUGNAÇÃO DE IPTU. IMÓVEL
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CLASSIFICADO COMO ZE3.

RESTRIÇÕES AO DIREITO DE

PROPRIEDADE. INEXIGIBILIDADE DO

IPTU. RECURSO DE OFÍCIO

CONHECIDO E IMPROVIDO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA. DEFERIMENTO

DO PEDIDO DO CONTRIBUINTE.

ACÓRDÃO

Trata-se de Recurso de Ofício referente ao processo número

2023007651, encaminhado pela Junta de Impugnação Fiscal para o

Colegiado de Segunda Instância para reexame necessário, nos termos

do art. 263 da Lei Complementar nº 93/2013, em face da decisão de

Primeira Instância Administrativa que deferiu o pedido do

contribuinte.

Verificados os pressupostos de admissibilidade da presente

peça recursal, conforme Código Tributário do Município (Lei

Complementar N° 93, de 20 de dezembro de 2013), restam atendidos

os requisitos do cabimento, da legitimidade ativa e da tempestividade.

Analisado os documentos acostados nos autos, verificou-se que o

processo foi instruído com todos os documentos necessários para

julgamento do pleito.

O pedido foi impetrado por FRANCISCO NAIRON

MONTEIRO, ora recorrido, neste ato devidamente representado por

Herman Cristian Ribeiro Batista - OAB: 17.139 CE,  o qual impugna

os lançamentos do Imposto Predial e Territorial Urbano – (IPTU)

dos anos de 2017 a 2023, do imóvel inscrito no Cadastro Imobiliário

do Município sobre o número 1068763. Para tanto, o recorrido

alega que o referido imóvel está localizado em uma zona especial (ZE

3), ou seja, Unidade de Proteção Ambiental, conforme estabelece a

legislação municipal vigente, Lei Municipal no 2570, de 08 de setembro

de 2000 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo) e por esta

razão o seu direito pleno de proprietário de uso, gozo e fruição está

afetado pelas restrições impostas sobre a referida propriedade.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo,

acordam os membros do Colegiado de Segunda Instância - Conselho

de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso de Ofício e negar-lhe provimento, para manter a decisão de

Primeira Instância que deferiu o pedido do contribuinte, com a

extinção dos créditos do Imposto Predial e Territorial Urbano –

(IPTU), dos anos de 2017 a 2023, do imóvel de Inscrição Imobiliária

número 1068763, lançados pela Fazenda Pública Municipal, por se

tratar de área de preservação com restrições ao direito de propriedade,

conforme legislações vigentes, jurisprudências e parecer técnico, nos

termos do relatório e votos dos conselheiros, que passam a fazer parte

integrante do presente julgado.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de julho de 2024.

FRANCISCA BENJAMIM GONÇALVES

Presidente do CRF

Portaria nº 0419/2024

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

Relator

Portaria nº 0419/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS – CRF – 2ª

INSTÂNCIA

PROCESSO Nº: 2023006137

OBJETO:  ISS. CONSTRUÇÃO. IMPUGNAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO nº 2023000370

RECORRENTE: MARCIO JORGE DE MORAIS

CNPJ/CPF: XXX.723.664-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1028535

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RELATORA: CICERA FURTADO DE FIGUEIREDO

EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO.

DIREITO TRIBUTÁRIO. RELATORIA EM

SEDE DE SEGUNDA INSTÂNCIA. ISS.

CONSTRUÇÃO. IMPUGNAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. NÃO

COMPROVOU USO DE MÃO DE OBRA

PRÓPRIA PARA A MAIOR PARTE DA
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OBRA. DEFERIMENTO PARA QUE O

AUDITOR FISCAL REFAÇA O

LANÇAMENTO COM A BASE DE

CÁLCULO INFORMADA NO CONTRATO

DE FINANCIAMENTO DA

CONSTRUÇÃO. RECURSO

VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.

REFORMA DA DECISÃO DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA.

ACÓRDÃO

Trata-se de Recurso Voluntário número 2023006137, nos

termos do artigo 262 da Lei Complementar nº 93/2013, impetrado

pelo Senhor MARCIO JORGE DE MORAIS, ora recorrente, que

não conformado com a decisão de Primeira Instância Administrativa

que indeferiu o pedido de impugnação da notificação de lançamento

número 2023000370, relativa ao lançamento de ISS incidente sobre

construção civil, solicita revisão por este Colegiado de Segunda

Instância para que seja reformada a decisão da Junta de Impugnação

Fiscal – JIF, Primeira instância, e seja declarada a nulidade da

notificação de número 2023000370.

Verificados os pressupostos de admissibilidade da presente

peça recursal, conforme Código Tributário do Município (Lei

Complementar N° 93, de 20 de dezembro de 2013), restam atendidos

os requisitos do cabimento, da legitimidade ativa e da tempestividade.

Analisado os documentos acostados nos autos, verificou-se que o

processo foi instruído com todos os documentos necessários para

julgamento do pleito.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo,

acordam os membros do Colegiado de Segunda Instância - Conselho

de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Voluntário e dar-lhe provimento, para reformar a decisão

de Primeira Instância, pelo deferimento do pedido sem emissão de

declaração de quitação nem de não incidência de ISS, visto que o ISS

não foi pago, e a construção não foi efetivada totalmente com mão de

obra própria em seu terreno, o que descaracteriza a não incidência,

com a exclusão da notificação de lançamento por arbitramento,

porém com envio do processo para que seja feito um novo lançamento

com a base de cálculo informada no contrato de financiamento do

imóvel, onde constam os valores reais da construção, ressaltando que

seja deduzido o valor pago referente às folhas de pagamento, de acordo

com os documentos anexadas ao Recurso Voluntário, nos termos do

relatório e votos dos conselheiros, que passam a fazer parte integrante

do presente julgado.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de julho de 2024.

FRANCISCA BENJAMIM GONÇALVES

Presidente do CRF

Portaria nº 0419/2024

CICERA FURTADO DE FIGUEIREDO

Relatora

Portaria nº 0419/2024

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php
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